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Comunicação Interna nº 17 / CSI - DAS - NÚCLEO APOIO ADM - DIVISÃO DA ATIVIDADE DE SUPORTE - NÚCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

Em 22 de julho de 2022.

De: Gilberto Costa de Amorim Junior

Para: Frederico Welington Silveira Soares

Assunto: Solicitação de contratação por inexigibilidade de licitação  Contratação de Workshop.

Senhor Superintendente,

 

Encaminho a Vossa Senhoria, o processo de contratação de Workshop de Oratória e Comunicação  para qualificação de 65 (sessenta e cinco) colaboradores da
Coordenadoria de Segurança Institucional  CSI do Ministério Público do Estado da Bahia.

 

Como demonstram os documentos anexos, em especial, o termo de referência, a necessidade da contratação se deu após uma pesquisa interna aprofundada de
aspectos da CSI, mediante questionário e dinâmicas realizadas com os nossos colaboradores, que indicaram comunicação corporativa como um dos pontos a
serem aperfeiçoados para o aprimoramento das atividades realizadas pela Controladoria.

 

Verifica-se também a comprovação da inviabilidade de competição exigida pela legislação, na medida em que se trata de serviço técnico especializado
expressamente previsto na legislação  treinamento e aperfeiçoamento de pessoal  cujo conteúdo fora estabelecido especialmente para atender às necessidades
ora destacadas, fugindo ao objeto comum disponível de forma ampla no mercado. A empresa selecionada possui visível especialização e a devida certificação
requerida, verificada através de desempenho anterior comprovado pela documentação anexa ao processo. 

 

Ratifico ainda, como ordenador de despesas responsável por esta unidade gestora de recursos, a autorização para a presente contratação, e indico como fiscal e
suplente do contrato em tela, respectivamente, os seguintes servidores: Juliana Del Rei Fraga Rappel, matrícula 353.263, e Mariana Nascimento Sotero Campos,
matrícula 353.490.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior em 12/08/2022, às 16:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0415482 e o código CRC C35427DA.
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Tema:

Saber me expressar bem ou ser bem compreendido? Ambos me 
interessam!

Workshop ativacional com foco na apresentação de um novo mindset do profissional que sabe
se expressar muito bem e é compreendido de forma assertiva: unindo as bases da comunicação
a uma visão conectada ao propósito maior, abordando formas de administrar desafios e
aproveitar oportunidades, aprendendo a relacionar-se de forma positiva no ambiente de trabalho,
gerando resultados conectados com a visão estratégica da Instituição.
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Duração:
10 horas  – Com: 02 encontros de 03 horas e 30min cada e 01 
encontro de 03 horas.

Período:
23/11/22 – 09h às 12h30
24/11/22 – 09h às 12h30
25/11/22 – 09h às 12h

Local:
Salvador - Bahia
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R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)

FORMAS DE PAGAMENTO:
Depósito em Conta em nome da palestrante:
Zandra Daiane Barbosa dos Santos Santana

Pessoa Jurídica - CNPJ: 34.827.671/0001-42
Banco Inter – Ag: 0001 e Conta Corrente: 003938573-6

Condição: Por nota de empenho e com validade de 30 dias

Esta proposta tem validade de 90 dias após a data de emissão. (Emitida em: 25/07/2022)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ZANDRA DAIANE BARBOSA DOS SANTOS SANTANA 82431485587
CNPJ: 34.827.671/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:46 do dia 09/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/02/2023.
Código de controle da certidão: 1622.B377.85DE.4DF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 09/08/2022 16:18

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20223717907

RAZÃO SOCIAL

ZANDRA DAIANE BARBOSA DOS SANTOS SANTANA 8243

INSCRIÇÃO ESTADUAL

161.281.275

CNPJ

34.827.671/0001-42

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 09/08/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ZANDRA DAIANE BARBOSA DOS SANTOS SANTANA  (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 34.827.671/0001-42
Certidão nº: 25413666/2022
Expedição: 09/08/2022, às 16:24:39
Validade: 05/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ZANDRA DAIANE BARBOSA DOS SANTOS SANTANA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.827.671/0001-42,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
ZANDRA DAIANE BARBOSA DOS SANTOS SANTANA
Nome do Empresário
ZANDRA DAIANE BARBOSA DOS SANTOS SANTANA
Nome Fantasia
INSTITUTO ZANDRA DAIANE
Capital Social
5.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 10/09/2019

Números de Registro

CNPJ NIRE
34.827.671/0001-42 29 8 0797401-8

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

41815-070 RUA JOAO VARELA 50
EDIF CIDADE
JARDIM AP.208

Bairro Munícipio UF
ITAIGARA SALVADOR BA

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
10/09/2019 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Professor(a) particular, independente

Atividade Principal (CNAE)
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instrutor(a) de cursos gerenciais,
independente

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Cantor(a)/músico(a) independente 9001-9/02 - Produção musical
Instrutor(a) de arte e cultura em
geral, independente

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Instrutor(a) de cursos preparatórios,
independente

8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos

Instrutor(a) de música,
independente

8592-9/03 - Ensino de música

Promotor(a) de eventos,
independente

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
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ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios – REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
( q u a n d o  c o n v e n e n t e s  d o  c a d a s t r o  s i n c r o n i z a d o  n a c i o n a l ) ,  i n f o r m e  o s  e l e m e n t o s  a b a i x o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME50015691 34827671000142 08/01/2020
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DESPACHO

De ordem, encaminhamos o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica para análise.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 16/08/2022, às 17:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0435879 e o código CRC 4DA9AB33.

19.09.45607.0016628/2022-10 0435879v2
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DESPACHO

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 13/09/2022, às 14:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 13/09/2022, às 14:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0458174 e o código CRC F5C00B43.

19.09.45607.0016628/2022-10 0458174v2

Diante da necessidade de melhor instrução da inexigibilidade, encaminhe-se o presente procedimento à Diretoria de Contratos, 
Convênios e Licitações (DCCL), para que proceda à consulta da situação da pretensa contratada e de seus respectivos sócios, no que 
diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração
Pública. 

Após, retorne-se. 

Em 13 de setembro de 2022. 

Belª. Maria Paula Simões Silva 

Assessora/SGA 

Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 

Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 

Matrícula 352.748 
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, ZANDRA DAIANE BARBOSA DOS SANTOS
SANTANA 82431485587 , CNPJ 34.827.671/0001-42, e de sua respectiva sócia, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de
impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0459082), não tendo sido encontrados registros neste sentido.
Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores
sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 14/09/2022, às 10:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0459080 e o código CRC B215973E.

19.09.45607.0016628/2022-10 0459080v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 14/09/2022 10:32:18 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ZANDRA DAIANE BARBOSA DOS SANTOS SANTANA 82431485587 
CNPJ: 34.827.671/0001-42 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ZANDRA DAIANE BARBOSA DOS SANTOS SANTANA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:32:04 do dia 14/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: J3ZN140922103204 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/09/2022 às 10:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6321.D7EB.C5BD.1347 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 14/09/2022 as 10:32:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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14/09/2022 10:32 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=82431485587&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cno… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Data da consulta: 14/09/2022 10:31:42

Data da última atualização: 13/09/2022 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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14/09/2022 10:33 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ: 34827671000142

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócio (0459082)         SEI 19.09.45607.0016628/2022-10 / pg. 80



14/09/2022 10:32 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ: 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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DESPACHO

Em atenção ao despacho 0458174, retorne-se o presente expediente à Assessoria Técnico Jurídica informando que foi feita análise de conformidade da empresa
a ser contratada e sua respectiva sócia, conforme documentos 0459080 e  0459082.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 14/09/2022, às 10:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0459085 e o código CRC 59799254.

19.09.45607.0016628/2022-10 0459085v2
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PARECER

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.45607.0016628/2022-10  

INTERESSADA: COORDENADORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL (CSI) 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. REALIZAÇÃO DE CURSO. WORKSHOP DE ORATÓRIA E COMUNICAÇÃO. ARTIGO 60, INCISO II E § 2º 
C/C ART. 23, INCISO VI, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO. 

PARECER Nº. 653/2022 

Trata-se de solicitação de autorização para Inexigibilidade de Licitação, em favor do Instituto Zandra Daiane, no valor total 

de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), visando à realização do Workshop de Oratória e Comunicação, para qualificação de 65 (sessenta e 

cinco) participantes. 

As despesas correrão por conta das Atividades 5211, Elemento 33.90.39, cujo saldo orçamentário total disponível é de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais). 

Instruem o pedido: formulário para solicitação de autorização de inexigibilidade de licitação, termo de referência, justificativa para 

contratação, ato constitutivo, proposta de preços, programação do curso, certidões de regularidade fiscal e trabalhista e documentos 

comprobatórios da notória especialização exigida em lei e atinentes aos preços propostos, além de outros relativos à avença. 

O art. 60, II, e §2º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, dispõe: 

Art. 60 – É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

II – para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

(...) 

§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

O art. 23, VI, da mesma Lei, complementa: 

Art. 23 – Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados aqueles que, na forma da 
legislação específica de exercício profissional, requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento humano e 
formação além da capacitação profissional comum, tais como: 

(…) 

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

No que concerne à hipótese de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União assim 

estabelece:  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 
pessoal enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação. Acórdão 1915/2003-Plenário | Relator: ADYLSON MOTTA  
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As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 
pessoal enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI 
do art. 13 da Lei 8.666/1993. Acórdão 1247/2008-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER 

Outrossim, sobre o objeto da pretensa contratação, manifesta-se a Advocacia-Geral da União: 

Orientação Normativa nº 18/2009: 

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25, INC. II, DA LEI N° 8.666, DE 1993, 
CONFERENCISTAS PARA MINISTRAR CURSOS PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, OU A 
INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS, DESDE QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO OBJETO E VERIFICADO 
TRATAR-SE DE NOTÓRIO ESPECIALISTA 

Acerca das contratações de serviços técnicos, de natureza singular, manifesta-se a abalizada doutrina: 

“No universo dos serviços, aqueles referidos no art. 13 se diferenciam porque seu desempenho envolve conhecimentos 
específicos e peculiares, que exigem não apenas a profissionalidade, mas também uma especialização. Isso não significa 
que contratação direta possa ser realizada simplesmente em face de sua caracterização, eis que o art. 25, inc. II, exige 
natureza singular. (...) Ou seja, a ‘natureza singular’ deve ser entendida como uma característica especial de algumas 
contratações de serviços técnicos profissionais especializados. Enfim e para concluir essa questão, singular é a natureza do 
serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo. (...) A fórmula ‘natureza singular’ destina-se a evitar a 
generalização da contratação direta para todos os casos enquadráveis no art. 13. É imperioso verificar se a atividade 
necessária à satisfação do interesse sob tutela estatal é complexa ou simples, se pode ser reputada como atuação padrão e 
comum ou não. A natureza singular caracteriza-se como uma situação anômala, incomum, impossível de ser enfrentada 
satisfatoriamente por todo e qualquer profissional ‘especializado’. (…) 
Podem existir situações de habilidade técnica, como se passa com o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Cada 
espécie de atividade referida no art. 13 pode envolver situações-padrão e casos anômalos. Apenas esses últimos 

comportam contratação direta, tal como determinado no art. 25, inc. II.” 1 

A unidade responsável, justificando a almejada contratação, manifestou-se, in verbis: 

“Após análise de aspectos internos da Coordenadoria de Segurança Institucional deste Ministério Público, mediante etapas 
de questionário e dinâmicas de grupos realizados pelo Núcleo de Qualidade/CSI, foi possível identificar pontos que carecem 
de melhoria para o aprimoramento profissional dos Colaboradores no âmbito das atividades desenvolvidas nesta unidade.  
Dentre as particularidades mais abordadas, se destacaram questões relativas à comunicação interpessoal e corporativa, o 
que despertou a necessidade imperiosa de treinamento voltado ao importante tema “Oratória e Comunicação”. Nesse 
contexto, o Workshop a ser contratado tem por objetivo oferecer um conteúdo programático especialmente elaborado para 
os aspectos internos desta Controladoria, tendo sido selecionado um profissional amplamente capacitado para tratar do 
assunto e realizar um Treinamento In Company aos Colaboradores. (...)” 

Por sua vez, quanto a notória especialização da pretensa contratada, declara a unidade responsável: 

“A empresa selecionada possui visível especialização e a devida certificação na área de conhecimento determinada, bem 
como demonstra a experiência requerida, verificada através de desempenho anterior comprovado pela documentação anexa 
ao processo.” 

Vislumbra-se no caso a presença dos pressupostos da inexigibilidade de licitação elencados pela lei: a necessidade de um serviço 

técnico profissional especializado, de natureza singular e prestado por profissional de notório gabarito. Trata-se de orientação diferenciada, em 

relação ao convencional ou rotineiro de mercado, não baseada em métodos padronizados de ensino.  

Ante a impossibilidade de se estabelecerem critérios objetivos de comparação entre diferentes metodologias e programas de 

curso, dá-se a inviabilidade de competição requerida pela Lei. 

Ademais, em obediência à orientação normativa AGU nº. 17/2009, a unidade responsável demonstra a compatibilidade e 

razoabilidade do valor proposto para a pretensa contratação, com esteio em documentação colacionada aos autos (0430587 e 0430601). 

Por derradeiro, tendo a Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações procedido à consulta acerca de eventual existência de 

penalidades em face da empresa indicada, nada fora constatado. 

Verificando que a hipótese atende aos requisitos legais sobre o tema, esta Assessoria Jurídica opina pela possibilidade 
jurídica da contratação, por inexigibilidade de licitação, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração. 

É o parecer, s.m.j. 

Salvador, 15 de setembro de 2022. 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 15/09/2022, às 16:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 16/09/2022, às 12:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0460663 e o código CRC 7A42BA39.

19.09.45607.0016628/2022-10 0460663v2

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 
Matrícula 355.047 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12. ed. São Paulo: Dialética, 2008. p. 350. 
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 653/2022, e autorizo a inexigibilidade de
licitação em favor da empresa Instituto Zandra Daiane, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), visando à realização do Workshop de Oratória e
Comunicação, para qualificação de 65 (sessenta e cinco) participantes.  
 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios e Licitações para
ciência e adoção de providências julgadas necessárias.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/09/2022, às 12:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0461627 e o código CRC D178A945.

19.09.45607.0016628/2022-10 0461627v5
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CSI - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa com a publicação do resumo da Inexigibilidade de Licitação
Nº 003/2022 - CSI no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.181 do dia 20/09/2022 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa pelo
Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0461627) em 19/09/2022.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/09/2022, às 07:49, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0463000 e o código CRC B19C5E36.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.181 - Disponibilização: terça-feira, 20 de setembro de 2022 Cad 1 / Página 1983

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 171/2018-SGA Proces-
so: 19.09.02677.0018560/2022-38. Parecer jurídico: 598/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa J 
Freitas Transportes e Serviços Automotivos Ltda, CNPJ nº 08.274.021/0001-07. Objeto: a prestação de serviços de transporte 
rodoviário de cargas (materiais e equipamentos diversos), com a utilização de veículos leves e pesados, equipados com baú. 
Objeto do aditivo: prorrogar a vigência contida na cláusula oitava do contrato original celebrado entre as partes, prorrogando por 
mais 01 (um) ano, a contar de 01 de outubro de 2022 até 30 de setembro de 2023. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101/0003. Ação (P/A/OE) 2000 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 – CSI. Processo SEI: 19.09.45607.0016628/2022-10. 
Parecer Jurídico: 653/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Instituto Zandra Daiane, CNPJ nº 34.827.671/0001-
42. Objeto: realização do Workshop de Oratória e Comunicação, para qualifi cação de 65 (sessenta e cinco) participantes. Valor 
global: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0038 – Ação (P/A/OE) 
5211 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, II, §2º c/c art. 23, 
VI da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

 VISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 39/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02336.0019587/2022-27. OBJETO: Pres-
tação de Serviços de Engenharia de Manutenção Preventiva e Corretiva nos Sistemas de Climatização (composto de 
equipamentos do tipo VRF - Variable Refrigerante Flow, Self Contained – Splitão, e Split), Ventilação e Exaustão, e Au-
tomação, instalados na sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situada na 5ª Avenida, nº 750, Centro Adminis-
trativo da Bahia, Salvador – Bahia. conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 
20/09/2022 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/09/2022 às 08:30 horas (Horá-
rio de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos 
nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.45607.0020186/2022-84. OBJETO: Aquisição de 
Softwares de análise em fontes abertas, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 
20/09/2022 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/10/2022 às 08:30 horas (Horário de 
Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: ht-
tps://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL Nº 987/2022 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2ª Promotora de Justiça    
Área: Direitos Humanos   
Subárea: Idosos  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, 
§§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a quem pos-
sa interessar o arquivamento do procedimento administrativo IDEA nº 003.9.152472/2019, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias.   
Data da manifestação:16/09/2022.   
Salvador, 19/09/2022 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 988/2022 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2ª Promotora de Justiça    
Área: Direitos Humanos   
Subárea: Idosos  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, 
§§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a quem pos-
sa interessar o arquivamento do procedimento administrativo IDEA nº 003.9.280046/2022, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias.   
Data da manifestação:16/09/2022.   
Salvador, 19/09/2022 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça
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